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D E C R E T O   N 
o
   8 2 3 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 

Tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, JOÃO MARIO BARONI, matrícula 5374.0, do cargo de Médico, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, a partir de 29 de 

agosto de 2016. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 29 de agosto de 2016. 

 

AAnnggeellaa  RReeggiinnaa  MMeerrcceerr  ddee  MMeelllloo  NNaasssseerr  

PPrreeffeeiittaa  MMuunniicciippaall  

  

  

LLuuiizz  AAuugguussttoo  CCiioollaa  

SSeeccrreettáárriioo  MMuunniicciippaall  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo 

 

 
REQUERIMENTO N° 107/2016 

A Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei N° 2617 de 05/05/2016, 

Autoriza a concessão de duasdiárias e meia, em favor de Fernanda Santos Lopes, para participar do Curso “Prática Legislativa – Aperfeiçoamento 

avançado” promovido pela Unipública - Escola de Gestão Pública, em Curitibanos dias24 a 26 de Agosto de 2016. 

Tibagi, 23 de Agosto de 2016. 

Helynez Izabel Taques Santos Ribas 

 

 

 

REQUERIMENTO N° 108/2016 

A Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei N° 2617 de 05/05/2016, 

Autoriza a concessão de duas diárias e meia, em favor deSandra Lemes dos Santos, para participar do Curso “Prática Legislativa – Aperfeiçoamento 

avançado” promovido pela Unipública - Escola de Gestão Pública, em Curitiba nos dias 24 a 26 de Agosto de 2016. 

Tibagi, 23 de Agosto de 2016. 

Helynez Izabel Taques Santos Ribas 
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